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ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, Nº 139/2024.

CONTRATO Nº PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 91/2024
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua Júlio dos Santos, 2021 - centro, na cidade de Ernestina-RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 88.704.889/0001-44 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO ELMAR PENZ, brasileiro, casado, ID- 1035623782 e CPF- 468.203.610-68, residente e domiciliado na localidade de Esquina Penz, interior do Município de Ernestina-RS. 
[bookmark: _Hlk175064055]CONTRATADA: CRISTIANO ROGÉRIO DUMMEL & CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.797.911/0001-33, com sede na rua Júlio dos Santos, nº 3787, Bairro Centro, na cidade de Ernestina/RS, representada pelo Sr. CRISTIANO ROGÉRIO DUMMEL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado(a), na Rua Cristiano Becker, nº 4047, cidade de Ernestina/RS, inscrito(a) no CPF sob n° 020.453.690-13.
Pelo presente instrumento, as partes supra qualificadas CONTRATANTE e empresa CONTRATADA, nos termos da Lei nº 14.133/21, com suas alterações e do Processo Licitatório n° 91/2024 na modalidade de Dispensa de Licitação n° 42/2024, ajustam o presente termo aditivo de contrato consoante às cláusulas que seguem: 

1.
			De conformidade com o memorando interno da Secretária da Saúde, de nº 199/2024 e planilha orçamentária da engenharia, fica aditado o valor de R$ 49.938,19 (quarenta e nove mil novecentos e trinta e oito reais e dezenove centavos) sendo: inclusão de novos itens, redução de quantitativos e aumento de quantitativo, devido a necessidade para conclusão da obra, conforme planilha orçamentária.

			2.
			Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
			3.
			E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.


Ernestina, 02 de dezembro de 2024.



____________________
RENATO BECKER
Prefeito Municipal






________________________________________
CRISTIANO ROGÉRIO DUMMEL & CIA LTDA-ME 
Contratada
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